
 

ADVOCACIA PÚBLICA EM FOCO 

 
O Boletim “Advocacia Pública em Foco” visa destacar os principais acontecimentos relativos à 
Advocacia Pública.  
Pretende-se publicar com periodicidade mensal julgamentos do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado 
do PR, informando, ainda, alterações legislativas pertinentes ao exercício da Advocacia Pública 
nas esferas Municipal, Estadual e Federal.  
Caso deseje colaborar com algum acontecimento relevante em sua Carreira, a Comissão está 
integralmente à disposição para compartilhar com toda a Advocacia Pública Paranaense. Nesse 
caso, gentilmente, solicitamos que nos escrevam para advpublica.oabpr@gmail.com 
Na sequência destacam-se as notícias relevantes para a Advocacia Pública no 1º Semestre/2022. 
 

JULGADOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES RELEVANTES PARA A ADVOCACIA 
PÚBLICA 1º SEMESTRE/2022 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
TEMA: SUBSÍDIOS DE PROCURADORES  
Quitação de dívida ativa por meio alternativo de cobrança e honorários advocatícios de 
procuradores estaduais - ADI 5910/RO 
RESUMO: É constitucional, desde que observado o teto remuneratório, norma estadual que 
destina aos procuradores estaduais honorários advocatícios incidentes na hipótese de quitação 
de dívida ativa em decorrência da utilização de meio alternativo de cobrança administrativa ou de 
protesto de título. 
O STF já se manifestou pela constitucionalidade dos procedimentos alternativos à execução fiscal por se 
inserirem, atendidas as suas orientações, no contexto das medidas que visam aprimorar a eficiência e a 
eficácia da cobrança do crédito inscrito em dívida ativa1. 
Também à luz da jurisprudência do Tribunal, é constitucional o pagamento, a procuradores estaduais, de 
honorários advocatícios sucumbenciais e decorrentes de acordos administrativos — respeitado o limite 
remuneratório constitucional, já que consistem em parcela remuneratória salarial —, não se vislumbrando 
nisso usurpação da competência da União para legislar sobre direito civil ou processo civil (art. 22, I, da 
CF/88), ofensa ao regime de subsídios e violação aos princípios da moralidade, da razoabilidade ou da 
isonomia2. 
No caso, a destinação de 10% sobre o valor total da dívida aos procuradores estaduais, quando utilizado 
meio alternativo de cobrança administrativa ou de protesto de título, não ofende a razoabilidade ou a 
proporcionalidade e é consonante com o princípio da eficiência, pois, quanto mais exitosa a atuação deles, 
mais se beneficia a Fazenda Pública estadual e, assim, a coletividade. 
Com esse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação direta para 
conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 2º, § 5º, da Lei 2.913/2012, incluído pela Lei 

                                                           
1 Precedentes: ADI 5135; ADI 5925; ADI 5881; ADI 5886; ADI 5890; ADI 5931; e ADI 5932. 
2 Precedentes: ADI 6165; ADI 6178; ADI 6181; ADI 6197; ADI 6053; ADPF 597; ADI 6159; e ADI 6170. 



 

3.526/2015, ambas do Estado de Rondônia3, de modo a estabelecer que a soma dos subsídios e honorários 
percebidos mensalmente pelos procuradores estaduais não poderá exceder o teto remuneratório previsto 
no art. 37, XI, da CF/1988. 
ADI 5910/RO, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 27.5.2022 (sexta-feira), às 23:59 
(INF 1056) 
 

 

TEMA:EXTENSÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE A SERVIDOR PÚBLICO PAI SOLO – RG - 1182  
 
TESE FIXADA: “À luz do art. 227 da Constituição Federal, que confere proteção integral da criança 
com absoluta prioridade e do princípio da paternidade responsável, a licença maternidade, prevista 
no art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, estende-se ao pai genitor 
monoparental.” 
RESUMO: O servidor público que seja pai solo ─ de família em que não há a presença materna ─ 
faz jus à licença maternidade e ao salário maternidade pelo prazo de 180 dias, da mesma forma em 
que garantidos à mulher pela legislação de regência. 
A construção interpretativa e jurisprudencial do Tribunal, acompanhando os avanços da Constituição no 
campo da justiça social e dos direitos da dignidade da pessoa humana, passou a legitimar e igualar as 
diversas configurações de família e filiação. Inclusive, esta Corte tem reiteradamente realçado que a 
CF/1988 e o ECA adotaram a doutrina da proteção integral e o princípio da prioridade absoluta das crianças 
e dos adolescentes enquanto pessoas em desenvolvimento, devendo-lhes ser asseguradas todas as 
condições para uma convivência familiar saudável, harmônica e segura, quer seja o vínculo familiar 
biológico ou estabelecido pelos institutos da guarda ou adoção4. 
Assim, embora inexistente previsão legal, o benefício deve ser excepcionalmente estendido ao pai de 
família monoparental, em respeito aos princípios da isonomia de direitos entre o homem e a mulher5 e da 
proteção integral à criança6, já que destinado a assegurar o melhor interesse do menor, cujos laços de 
afetividade com o responsável por sua criação e educação são formados ainda nos primeiros dias de vida. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.182 da repercussão 
geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 
RE 1348854/DF, relator Min. Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 12.5.2022 (INF 1054) 
 
 
TEMA: Constitucionalidade da chamada “norma geral antielisão” - ADI 2446/DF 
RESUMO: Não viola o texto constitucional a previsão contida no parágrafo único do art. 116 do 
Código Tributário Nacional7. 

                                                           
3 Lei 2.913/2012 do Estado de Rondônia: “Art. 2°. Na cobrança de créditos do Estado, de suas autarquias e fundações, ficam os Procuradores do 
Estado autorizados a não ajuizar execuções fiscais referentes aos débitos tributários e não tributários, ou dar prosseguimento nas execuções fiscais 
já em andamento, quando o valor atualizado do crédito inscrito em dívida ativa for igual ou inferior a 1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do 
Estado de Rondônia - UPF/RO. (...) § 5º. Na hipótese de quitação da dívida, em decorrência da utilizado de meio alternativo de cobrança 
administrativa ou de protesto de título, incidirão honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da dívida atualizada 
destinados na forma do artigo 57, da Lei Complementar n. 20 de 2 de julho de 1987.” 
4 Precedentes: ADI 5938; RE 629053 (Tema 497 RG); ADI 4878; ADI 5083; ADI 6600; ADI 4277; ADPF 132; e RE 778889 (Tema 782 RG). 
5 CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I - homens e mulheres são 
iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;” 
6 CF/1988: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 
7 CTN: “Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: (...) Parágrafo único. A 
autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador 
do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. 
(Incluído pela LC 104/2001)” 



 

Essa previsão legal não constitui ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, da estrita legalidade 
e da tipicidade tributária, e da separação dos Poderes. 
Em verdade, ela confere máxima efetividade a esses preceitos, objetivando, primordialmente, combater a 
evasão fiscal, sem que isso represente permissão para a autoridade fiscal de cobrar tributo por analogia ou 
fora das hipóteses descritas em lei, mediante interpretação econômica. Nesse contexto, apenas viabiliza 
que a autoridade tributária aplique base de cálculo e alíquota a uma hipótese de incidência estabelecida 
em lei e que tenha efetivamente se realizado. 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação direta. 
ADI 2446/DF, relatora Min. Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 8.4.2022 (sexta-feira), às 23:59 
(INF 1050) 
 
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
TEMA: Execução fiscal. Bloqueio de valores via sistema BACENJUD. Bloqueio anterior à concessão 
de parcelamento fiscal. Manutenção da constrição. Possibilidade excepcional de substituição da 
penhora online por fiança bancária ou seguro garantia. Princípio da menor onerosidade. (Tema 
1012). 
DESTAQUE: O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema BACENJUD, em caso de 
concessão de parcelamento fiscal, seguirá a seguinte orientação: (i) será levantado o bloqueio se a 
concessão é anterior à constrição; e (ii) fica mantido o bloqueio se a concessão ocorre em momento 
posterior à constrição, ressalvada, nessa hipótese, a possibilidade excepcional de substituição da 
penhora online por fiança bancária ou seguro garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, 
mediante comprovação irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de aplicação do princípio da 
menor onerosidade. 
INFORMAÇÕES DE INTEIRO TEOR: A jurisprudência consolidada desta Corte, a qual se pretende 
reafirmar, mantendo-a estável, íntegra e coerente, na forma do art. 926 do CPC/2015, admite a manutenção 
do bloqueio de valores via sistema BACENJUD realizado em momento anterior à concessão de 
parcelamento fiscal, seja em razão de expressa previsão, na legislação do parcelamento, de manutenção 
das garantias já prestadas, seja porque, ainda que não haja tal previsão na legislação do benefício, o 
parcelamento, a teor do art. 151, VI, do CTN, não extingue a obrigação, apenas suspende a exigibilidade 
do crédito tributário, mantendo a relação jurídica processual no estado em que ela se encontra, cuja 
execução fiscal poderá ser retomada, com a execução da garantia, em caso de eventual exclusão do 
contribuinte do programa de parcelamento fiscal. 
Não prospera o argumento levado a efeito pelo Tribunal de origem, bem como pela Defensoria Pública da 
União em sua manifestação como amicus curiae, no sentido de diferenciar o dinheiro em depósito ou 
aplicação financeira, bloqueado via sistema BACENJUD, dos demais bens passíveis de penhora ou 
constrição, visto que não há diferenciação em relação ao bem dado em garantia na legislação que trata da 
manutenção das garantias do débito objeto do parcelamento fiscal, não cabendo ao intérprete fazê-lo, sob 
pena de atuar como legislador positivo em violação ao princípio da separação dos poderes. 
Se o bloqueio de valores do executado via sistema BACENJUD ocorre em momento posterior à concessão 
de parcelamento fiscal, não se justifica a manutenção da constrição, devendo ser levantado o bloqueio, 
visto que: (i) se o parcelamento for daqueles cuja adesão exige, como um dos requisitos, a apresentação 
de garantias do débito, tais requisitos serão analisados pelo Fisco no âmbito administrativo e na forma da 
legislação pertinente para fins de inclusão do contribuinte no programa; e (ii) a suspensão da exigibilidade 
do crédito fiscal pelo parcelamento (já concedido) obsta sejam levadas a efeito medidas constritivas 



 

enquanto durar a suspensão da exigibilidade do crédito, no caso, na vigência do parcelamento fiscal. Tal 
orientação já foi consolidada pela Primeira Seção desta Corte, em sede de recurso especial repetitivo, nos 
autos do REsp 1.140.956/SP, de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 3/12/2010. 
PROCESSO: REsp 1.696.270-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 08/06/2022. (Tema 1012) 
 
 
 
TEMA: Danos causados ao erário municipal. Tribunal de Contas do Estado. Multa. Execução. 
Município. Legitimidade. RE 1.003.433/RJ. Tema 642. Adequação de entendimento. 
DESTAQUE: O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa 
aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao 
erário municipal. 
INFORMAÇÕES DE INTEIRO TEOR: Inicialmente, a Segunda Turma do STJ entendeu que o acórdão 
de origem estava em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, afirmando "(...)que as 
multas aplicadas pelos Tribunais de Contas estaduais deverão ser revertidas ao ente público ao qual a 
Corte está vinculada, mesmo se aplicadas contra gestor municipal. "Contudo, o STF julgou o Tema 642, 
no qual se fixou a seguinte tese: "o Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito 
decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de 
danos causados ao erário municipal." (RE 1.003.433, Rel. Marco Aurélio, Rel. p/ Acórdão Alexandre de 
Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 15/09/2021, DJe 11/10/2021).Na hipótese, impõe-se a adequação 
do julgado, para ajustar ao novo entendimento de caráter obrigatório. Assim, o Município prejudicado, e 
não o Estado, é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por Tribunal de 
Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal. 
PROCESSO: AgInt no AREsp 926.189-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/02/2022. 
 
 
Acompanhem as próximas Edições  
Cordialmente,  
Comissão da Advocacia Pública da OAB/PR 
 
 
 
 

 


